
 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CASCAVEL – 
PARANÁ. 
 
 
 
 
Falência 0003726-92.2023.8.16.0021 
Falido: Prado & Prado Ltda. 
 

 
HELCIO KRONBERG, leiloeiro público oficial devidamente matriculado na JUCEPAR 

sob o nº 653, vem, perante Vossa Excelência, requerer a juntada de LAUDO DE AVALIAÇÃO, o que 

se faz nos seguintes termos: 

 

1. No mov. 258 e 319, o Sr. Administrador Judicial requereu a avaliação do veículo 

arrecadado no mov. 258.2, informando que os bem encontra-se armazenado em estacionamento localizado 

Rua Antonina, 2524, Centro, Cascavel/PR, CEP 85812-040 (SW Estacionamento). O pedido foi deferido 

na r. decisão do mov. 343. 

 

2. Conforme laudo anexo, o veículo foi avaliado em R$ 33.900,00, a saber: 

 

VEICULO FIAT/STRADA ADVENTURE CD, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 2014/2015, 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA, Cor: VERMELHA, Renavam: 0101.350540-6, Chassi: 
9BD578377F7840597, Placa: AYM-8G04. Estado de Conservação: O veículo apresenta pequenos riscos e 
manchas na pintura, pneus desgastados (meia vida), estofamentos e forrações com desgastes leves. Não foi 
possível verificar o funcionamento do veículo. Observações: Bem usado. O veículo será entregue nas condições 
em que se encontra, sem garantia, não podendo ser atestado o pleno funcionamento de todos os componentes 
mecânicos e/ou elétricos do mesmo. O veículo pode estar sem chaves, devendo os interessados confirmarem a 
existência das chaves. Pode haver além daquelas acima indicadas, e/ou estar faltando peças, cabendo ao 
interessado, antes do leilão, vistoriar o bem, não sendo aceitas reclamações após o leilão. Recaindo débitos e/ou 
bloqueios/constrições sobre o veículo, ficam os interessados cientes que apenas após a arrematação será 
determinado o cancelamento dos bloqueios/constrições e desvinculo dos débitos (até a data da arrematação), 
não tendo o Poder Judiciário e/ou o leiloeiro qualquer responsabilidade pelos prazos a serem observados pelos 
órgãos de trânsito para os procedimentos administrativos. Caberá ao arrematante diligenciar para providenciar o 
cancelamento de eventuais bloqueios e desvinculo de eventuais débitos. Fica vedada a circulação até que o 
veículo seja transferido para o nome do arrematante. Local de Armazenamento: Veículo não removido pelo 
leiloeiro. Veículo sob a guarda da Massa Rua Antonina, 2524, Centro, Cascavel/PR, CEP 85812-040 (SW 
Estacionamento). Visitas mediante agendamento prévio. Retirada do bem, quando autorizado pelo r. juízo, 
mediante agendamento prévio. É de responsabilidade do arrematante a retirada e transporte do bem, inclusive 
eventuais custos com a movimentação do bem no pátio/local onde o bem se encontra. Visitas. Visita do bem 
mediante agendamento prévio. Na visita será proibido o funcionamento do bem. É proibido acesso ao local sem 
agendamento prévio. Informações: Maiores informações, inclusive fotos, no laudo de avaliação juntado nos 
autos, laudo este disponibilizado no site do leiloeiro. As fotos existentes no laudo, no material publicitário e/ou 
no site do leiloeiro devem ser consideradas meramente ilustrativas, cabendo aos interessados visitarem o bem 
antes do leilão para verificar o atual estado de conservação do mesmo. Valor de Avaliação: R$ 33.900,00 
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3. Diante de todo o acima exposto, colocando-se à disposição de Vossa Excelência, o 

leiloeiro: 

 

a) Requer a juntada do laudo de avaliação do veículo arrecadado; 

 

b) Sendo homologado(s) o(s) laudo(s) de avaliação ora juntado(s) e determinada a 

alienação dos bens mediante leilão público, desde já, o leiloeiro sugere as seguintes datas (sem prejuízo 

da indicação de outras datas, caso necessário), sendo os atos realizados exclusivamente em ambiente 

eletrônico (www.kronbergleiloes.com.br), observada a Resolução 236/16 do CNJ. Destaca-se que as 

datas abaixo sugeridas levam em consideração a iminência do recesso previsto no art. 220 do CPC, 

assim como o prazo necessário para a publicação do edital e realização dos demais atos 

preparatórios do leilão. 

 

30/01/2026 às 10h 
06/02/2026 às 10h 
13/02/2026 às 10h 

 
Local: Plataforma www.kronbergleiloes.com.br 

 

c) Homologado o laudo e as datas acima indicadas, requer seja o leiloeiro intimado para 

apresentar minuta do edital, observadas as condições de leilão a serem fixadas por Vossa Excelência. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Curitiba 01 de dezembro de 2025. 

 

HELCIO KRONBERG 
Leiloeiro Público Oficial e Avaliador 
(assinado eletronicamente) 
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